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outrns pror'ldências."

vtsb
II{ARCIO TtlLlO RIBEIRO (;()N(lAt.vES, Plcsitlentc cla Cân.rara \'lunicipal de

Nova Nazaré. Estado de Mato Grosso, no nso dtts srns atribuições legais que lhe conÍere a Lei
Orgânica do Município.

Considerando o
Municipa[;

interesse públioo e a necessidacle da Administração Púrblica

Considerando ainda o Decreto Municipal n'. l912 de 18 de MAR('O de 2.019 e o

Edital de no 001 /201 9:

DI,(,RI:-'I'À:

,\r't. l" - Fieanr corrrocados os c{ln11i(1at()s a scgLtit tclrteiottaclos ctlttt tcspcctit'o cargo.

Ordem ('argo Nutne \ota l'-inal ( lassificação

l' Zcladora Michelle de Paula Silra f]eraldo li5.0 Aprovado

Ordem Cargo Nome Nota Final Classificação

I " Vigia .lolio Henrique Sottza Gonçalr cs 87.5 Aplol adcr

Art. 2o. O não !.omparecinleúo do canrliclato ao Deparlarl]ento dq Recursos HumanoS da

cârnam Municipal uo prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste Decreto implicará

na r.rulidacle do ato qus o convocou, abrindo r.aga para o cartdirJato Subsequenlc na ordem de

classilicuçào.

fut. .1" - O canrJidato convocaclo dever.i apresentar no prazo máximo estabelccido no artigo

2o" os seguintes docun.ieutos:

a) cópia da céclula de identidade;

b) cópia do cadastro de pessoa fisica - CPF/MF;

c) cópia do título de eleitor e certidão dc quitação eleitoral:
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Pttblicado na dâh gupmcRr.ro N'2s l)E ltt DIi MAIt('o I)Ft 20te.

o no local dg costumg ..Dispôe srbre a convocação rleE@ §;illlli";:1,,,.:'iil',ifflnr,,,l;T:::
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d) cópia do reservista ou documento equivalente (quando sexo masculino);

e) cópia da certidão de casamento ou nascitnentoi

f) cópia da certidão de nascimento dos filhos:

g) ctipia da carteira de vacinagão dos Íilhos de 0 a 7 anos ou cleclaração de Íiec1uência escolar

dos tillios acima de ()7 anos até l4 anos:

h) cópia clo ceftificado de escolaridade exigida pelo cargo;

i) certiiicado de Cornprovação para as especialidades. pós-graduação e ctrrstls de clualilicação.

conlbmre os casos apt'esetltados no ato dâ inscrição;

j) cópia da carleira protissional no oaso tlc prolissâo rcgulamcntada:

k) cópia do comprovatlte de inscrição no I)ISIPASEP. e\celo se nttnca tbra inscritol

l) cópia do comprovante de residência;

nr) nirmero de conta comente para pagamento

n) apresentar exames atualizados de no máxirno 20 dias cle: Hepatites virais, Hemogtama,

Glicemia. f ipagem Sanguinea, VDRL e I)ST;

o) alestado ntédico atestado de aptidào lisica e nlental:

p) declaração de não actunulo de cargo.

fut.4" - A nomeação será feita exclusivamente no Regirne Especialmente Atllninistrativo. nos

termos deste Eclital. e no que tange a rclação previdcnciária aplica-se o Rcgime Geral de

Previdência Social ( INSS).

parágrafo l)nico - .,\.i.mada cle trab.lh. i. aclLrcla deflnitla nr, relêr'ido Edital.

Art. 5" - Este Decreto entra em vigol na riata dc sua puhiicação. retroagindo seus efeitos

para o dia 1 8 de março de 20 i 9.


